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DECRETO Nº 11.958, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera o artigo 2º do Decreto 11.949, de 09 de
fevereiro de 2021, que determina a aplicação
no Município de Lajeado das medidas sanitárias
segmentadas de que trata o art. 19 do Decreto
Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020,
que  institui  o  Sistema  de  Distanciamento
Controlado  no âmbito do Estado do Rio Grande
do  Sul  para  fins  de  prevenção  e  de
enfrentamento à epidemia causada pelo novo
Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 6809/2020,

CONSIDERANDO as disposições do Distanciamento Controlado estabelecido pelo
Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO que  a  região  em que  está  inserido  o  Município  de  Lajeado,
possui “bandeira laranja”, e, em  consequência, há necessidade de observação das regras
gerais e dos protocolos estabelecidos em tal regramento;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º do Decreto 11.949, de 09 de fevereiro de 2021,
que determina a aplicação no Município de Lajeado das medidas sanitárias segmentadas de
que trata o art. 19 do Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o
Sistema de Distanciamento Controlado no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul para fins
de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19),
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  As  medidas  de  que  trata  o  art.  1º  deste  Decreto  terão  vigência,
conforme o disposto no art. 7º do Decreto Estadual nº 55.240/2020, da zero
hora do dia 09 de fevereiro de 2021 às 24 horas do dia 19 de fevereiro de 2021,
e terão aplicação de acordo a classificação de cores da bandeira imposta à Região
e ao Município de Lajeado, nos termos do art. 8º, § 2º, do Decreto Estadual nº
55.240, de 10 de maio de 2020.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar do dia 09 de fevereiro e possui vigência até as 24h do dia 19 de fevereiro de 2021.

LAJEADO, 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
MARCELO CAUMO

PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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